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SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº 013/2016 

 

 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE INFORMÁTICA DE 

UBERABA - CODIUB, inscrita no CNPJ sob n° 1.......................-09, com sede nesta 

cidade de Uberaba/MG, na Av. .............................., n.º ........., Bairro ............................, 

neste ato representada por sua Diretora Presidente, Keila Cristina Rocha Fialho dos 

Santos, brasileira, solteira, analista de sistema, CPF nº. 7.........-10, RG nº 2.............-3 

SSP/SP, residente e domiciliada à Rua ..................., nº .., Bairro ......., CEP ........., nesta 

cidade de Uberaba/MG e pelo Diretor Executivo, Marlon Soares da Silva, brasileiro, 

casado, comunicação social – Publicidade e Propaganda, inscrito no CPF/MF n.º 

0...........-29 e portador da cédula de identidade n.º MG-1..............2 SSP/MG, residente 

e domiciliado nesta cidade de Uberaba/MG, à Rua ................................................, n° 

......., Bairro ............................, CEP ........................., doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado, o INSTITUTO BRASILEIRO DE 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - IBAM , inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.-

---------------96, com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, na Rua do Rosário, nº -- - 

complemento Rua Buenos Aires, nº -- - Bairro Centro,  neste ato representada por seu 

Superintendente Geral, Paulo Timm, brasileiro, casado, administrador, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 457.--------------04 e portador da cédula de identidade 

nº 2/R ------.400 SSP/SC, domiciliado na cidade do Rio de Janeiro/RJ e 

residente na Rua Negreiros Lobato, nº --- - Apto 1--- - Bairro Lagoa, aqui 

denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, prorrogar a vigência 

contratual do Contrato de Prestação de Serviços nº 013/2016, firmado em 09 de 

dezembro de 2016, oriundo do Processo Licitatório, Modalidade Concorrência nº 

001/2016, através do presente ADITIVO, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

 

1.1 - Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo pelo período de 12 (doze) 

meses, sem reajuste financeiro. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO: 

 

2.1 - Ressalvadas as alterações contidas neste aditivo, as partes ratificam as demais 

cláusulas do Contrato de Prestação dos Serviços nº 013/2016, firmado em 09 de 

dezembro de 2016, nos termos do Processo de Licitação – Modalidade Concorrência nº 

001/2016. 

 

E, por estarem assim ajustadas, as partes assinam este aditivo em 02 (duas) vias, de igual 

teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produzam os efeitos jurídicos 

colimados. 

 

Uberaba/MG, 07 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Companhia de Desenvolvimento de Informática de Uberaba – CODIUB 

Keila Cristina Rocha F. dos Santos  

Diretora Presidente 

Marlon Soares da Silva 

Diretor Executivo  

CONTRATANTE 

 

 

 

Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM 

Paulo Timm 

CONTRATADA 

 

Testemunhas: 
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